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LEI N" 3.438 DE 18 DE AGOSTO DE 1997 

"Reduz o desconto previsto na Lei nº 3,279 de | | de 
outubro de 1995 para a antecipação do pagamento 
de contribuição de melhoria e de contratos de 

adesão ao Plano Comunitário Municipal de 
Melhoramentos e dá outras providências.” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Preteito do 
Municipio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

— FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica reduzido para até 5% (cinco por cento) o desconto 
previsto na Lei 3,279 de || de outubro de 1995, para o pagamento antecipado, e 
de uma só vez. de todas as parcelas vincendas de contribuição de melhoria ou de 
contratos de obra pública, de adesão ao Plano Comunitário Municipal de 
Melhoramentos. instituído pela Lei 2.291 de 23 de junho de 1987. em favor dos 
contribuintes que, ao requererem o benefício, já tenham pago todas as parcelas 
vencidas. 

Parágrato Unico - O pagamento a vista será feito sempre com 
desconto de até 5ºo (cinco por cento), mediante requerimento. 

An. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ar 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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